
Indicação Nº 1271/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, e a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, PARA QUE SEJA REALIZADA A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NA ARENINHA 
VILINHA - LOCALIZADA ESTRADA LUCINDA DE JESUS, S/Nº 
(PRÓXIMO AO MEMORIAL PARQUE) – COHAB SETOR C.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria Municipal de Segurança Pública, e a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Para que seja realizada a instalação de câmeras de 
segurança na Areninha localizada na Estrada Lucinda de Jesus s/nº (próximo ao Memorial Parque) 
–  Cohab Setor C.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A Areninha localizada na Estrada Lucinda de Jesus s/nº (próximo ao Memorial Parque), 
Cohab Setor C,  constitui importante equipamento público destinado à prática esportiva, lazer e 
integração social, sendo utilizada diariamente por crianças, adolescentes, jovens e famílias da 
região. 

Trata-se de um espaço que promove saúde, convivência comunitária e inclusão social, 
devendo, portanto, oferecer condições adequadas de segurança para seus frequentadores, a 
ausência de câmeras de monitoramento no local tem gerado insegurança, além de facilitar a 
ocorrência de atos de vandalismo, depredação do patrimônio público e práticas ilícitas, 
especialmente nos períodos noturnos ou de menor circulação de pessoas. In
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O monitoramento por câmeras atua como medida preventiva, inibindo comportamentos 
inadequados e auxiliando na identificação de ocorrências, contribuindo de forma efetiva para a 
preservação do espaço público.

 Além disso, a instalação de câmeras de segurança possibilita maior integração com os 
sistemas de vigilância do município, permitindo respostas mais rápidas por parte dos órgãos 
competentes em emergências, esta medida fortalece a sensação de segurança da comunidade, 
estimula a utilização contínua do espaço e assegura que a Areninha cumpra plenamente sua 
função social, garantindo bem-estar, proteção e qualidade de vida à população. 
 

Por fim, indico que sejam realizados os estudos técnicos que visem a instalação de 
câmeras de segurança na areninha mencionada pois havendo o monitoramento de segurança a 
população poderá usufruir do local de lazer com tranquilidade além de proteger o patrimônio 
público local. 

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2025.

 Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HWCG1246USN574BK, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HWCG-1246-USN5-74BK
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